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RETIFICA O EDITAL 294/2022 HOMOLOGAÇÃO FINAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 263/2022. 

 
 
 

EDGAR HIESEN, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 
RETIFICAÇÃO do Edital Nº. 294, de 19 de setembro de 2022;  

 
 
Art. 1º -  De conformidade com o Item 10.DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

FINAL E PRAZO DE VALIDADE e Subitem 10.3, FICA ALTERADA a redação do Art. 
3º, que passa a ter a vigorar da seguinte forma: 

 
 
“Art. 3º -  O prazo de validade do Processo seletivo Simplificado é de 12(doze) 

meses, prorrogável, uma vez, por igual período.”  
  

   

Passo do Sobrado, 05 de janeiro de 2023.   
 
   
 
               EDGAR THIESEN 
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